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Conforme parágrafo 4º, da lei 6.404/76, Decreto-Lei nº 200/1967, Decreto nº 93.872/1986, Lei nº 
10.180/2001, Lei Complementar nº 101/2000 e as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas do 
Setor Público (NBCT SP), que institui a obrigatoriedade das notas explicativas, evidencia-se nesse 
documento, informações relevantes acerca do fechamento do exercício de 2024 da Empresa 
Companhia de Soluções e Inteligência Governamental - CSI inscrita no CNPJ n° 
52.995.273/0001-17. 
 1 – Em 2024, há posição do capital é a seguinte: 
Integralizado: R$471.361,00 
À integralizar: R$582.840,00 
2 – Houve alteração nas quotas da sociedade da CSI, ficando da seguinte forma, conforme abaixo: 
Prefeitura Municipal de Tarumã = N° de ações 25.110 representando 25,1%, em valor é 
R$25.110,00 
ADIANTE - Agência de Desenvolvimento Econômico e Turismo de Itapipoca S/A = N° de ações 
30.000 representando 29,9%, em valor é R$30.000,00 
CBG - Companhia Brasileira de Governança = N° de ações 45.091 representando 45,0%, em valor 
é R$45.091,00 
3 – A empresa InovaThub Ativos S.A transferiu 100% das suas ações no exercício, não constando 
mais como acionista no quadro. 
4 – Houve a retificação contábil referente ao período de janeiro a setembro, conforme a renúncia de 
subsídios do Presidente Paulo Alves e Renato Monteiro Cardozo.  
Valores referente a saldos de INSS e IRRF recolhido e não devidos conforme retificação estão 
sendo compensados e abatidos conforme relatórios contábeis evidenciam. 
5 – Foram realizados nas datas de 01/09, 01/10, 01/11 e 12/2024 quatro lançamentos de ajustes no 
contrato de locação predial da sede da CSI, no valor igualitário de R$282,23; 
6 – Em novembro de 2024, a CSI recebeu do Sócio da Controladora CBG – Companhia Brasileira 
de Governança, Dr° Renato Monteiro Cardozo os seguintes valores de transferências: 
Em 07/11/2024 – R$33.000,00 
Em 12/11/2024 – R$17.500,00 
Esse valor foi contabilizado como integralização de capital conforme obrigação da CBG, devendo o 
sócio prestar contas com a empresa de origem acerca do tipo de movimentação. 
No mais, constitui fé sob as informações prestadas. 

 
 


